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DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº: 037/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº: 116/2026 
 

UNIDADES REQUISITANTES: 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Demais Secretarias Municipais. 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (COMPOSIÇÃO 
BÁSICA PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL 
RESIDENCIAL), ACONDICIONADO EM BOTIJÃO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE IAPU. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/06/2026 às 08:00h (horário de Brasília) 
MODO DE DISPUTA: ABERTO COM LANCE 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/06/2026 – Horas 08:00:00 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 22/06/2026 – Horas 08:00:00 
ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 22/06/2026 – Horas 
14:02:00  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL Nº 116/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 037/2026 

(PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2026) 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Iapu sob o CNPJ: 18.338.830/0001-99, por meio da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Demais Secretarias Municipais, realizarão 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 311 de 06 de novembro de 2025 e demais 

legislação aplicável. 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA:  

Data e horário inicial para envio de Proposta: 16/06/2026 às 08h00min. 

Data e horário final para envio de Proposta: 22/06/2026 às 08h00min. 

Data e horário da sessão: 22/06/2026 às 08h00min.  

Início da Disputa de Lances às 08h01min dia 22/06/2026 (horário de Brasília). 

Modo de Disputa: Aberto  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global   

Classificação da obra: COMUM  

Link: https://sistema.novobbmnet.com.br/  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (COMPOSIÇÃO BÁSICA PROPANO E BUTANO, 

ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL RESIDENCIAL), ACONDICIONADO EM 

BOTIJÃO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IAPU, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A presente prestação de serviços deverá ser realizada conforme termo de referência anexo ao presente 
processo. 

1.3. Especificações e Quantidades: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN UNID 

1 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) - COMPOSIÇÃO BÁSICA: PROPANO E BUTANO, 
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL RESIDENCIAL, ACONDICIONADO EM 

BOTIJÃO. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 47, DE 
24/03/1999 DA ANP E NBR - 14024 DA ABNT. (SEM VASILHAME). CARGA 13KG 

535 UNID 

2 

BOTIJÃO PARA GÁS GLP VAZIO (VASILHAME/CASCO), CAPACIDADE APROXIMADA DE ATÉ 
13KG (OU EQUIVALENTE), FABRICADO EM MATERIAL METÁLICO RESISTENTE, COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA, DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. RECIPIENTE SEM CARGA DE GÁS. 

10 UNID 
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1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do BBMNET, disponível no endereço eletrônico https://sistema.novobbmnet.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do BBMNET, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

2.1.3. O módulo de disputa será ABERTO COM LANCE. 

JUSTIFICATIVA PARA A OPÇÃO PELA DISPENSA ELETRÔNICA COM ETAPA 
DE LANCES 

No âmbito deste Processo Licitatório, opta-se pela realização da Dispensa Eletrônica 
de licitação, com fase de lances, conforme previsto no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 311/2025. 

As propostas (cotações) serão coletadas exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico. Tal procedimento respeita o princípio da virtualização dos atos 
administrativos, previsto no inciso VI do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

Nesse formato, o processo configura-se como uma ferramenta de coleta de preços 
digital, garantindo transparência, segurança e agilidade à Administração Pública, que 
poderá, com base nas propostas recebidas, selecionar a mais vantajosa. 

A adoção da etapa de lances amplia a competitividade entre os potenciais 
fornecedores, possibilitando que, após a apresentação das propostas iniciais, os 
participantes aprimorem seus valores em tempo real. Esse mecanismo fortalece a 
transparência e a eficiência do processo, ao permitir que a Administração obtenha 
condições mais vantajosas por meio da disputa eletrônica. 
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Adicionalmente, a inclusão da fase de lances está alinhada às boas práticas definidas 
pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, a qual, embora seja obrigatória 
apenas para contratações com recursos da União, serve como referência 
consolidada para aprimoramento dos procedimentos administrativos. Assim, ainda 
que inexistam recursos federais envolvidos, a Administração opta por seguir 
parâmetros reconhecidos de governança e eficiência. 

A etapa de lances contribui diretamente para a obtenção do melhor preço possível, 
mitigando riscos de sobrepreço e assegurando que a escolha final observe 
rigorosamente os princípios da economicidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. A competitividade induz 
os fornecedores a apresentarem valores mais atrativos, mantendo-se dentro da 
exequibilidade e da realidade praticada pelo mercado. 

A adoção dessa metodologia também reforça a transparência, uma vez que todas as 
interações competitivas ficam registradas no sistema eletrônico, permitindo o 
acompanhamento por órgãos de controle e pela sociedade, em conformidade com os 
princípios da publicidade e da eficiência. 

Portanto, a opção pela Dispensa Eletrônica com fase de lances revela-se 
juridicamente possível, tecnicamente adequada e administrativamente vantajosa, 
assegurando maior competitividade, melhores resultados econômicos e plena 
conformidade com a legislação vigente. Assim, justifica-se sua adoção no presente 
processo. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. no item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. As Dispensas aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

4.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema.   

4.4. O Acesso para participar das Dispensas está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 
BBMNET Licitações.       

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.  

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do 
período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
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4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.13. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
 

4.14. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.15. Quando for exigido pelo(a) Agente de Contratação, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 
ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante . 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, sendo 
encerrado quando finalizarem os lances. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, durante o período de 6 horas após horário de início dos lances.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 

reais). 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Imediatamente após o término dos lances, o sistema classificará os participantes em ordem crescente de 
acordo com os lances ofertados. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, passaremos para a aceitação da melhor proposta, a proposta de menor valor. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado estará registrado no chat da plataforma. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 
REFERENCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, da fase de lances, 
juntamente com a Proposta (Anexo II) e declarações (Anexo III, V e VI). Após o disparo de mensagem do 
sistema, o licitante 30 (trinta) minutos para incluir toda a documentação, sob pena de desclassificação. 
Caso o prazo seja insuficiente, o licitante deverá solicitar ao Agente de Contratação, concessão de mais prazo. 
 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, caso contrário o licitante será desclassificado 
por falta de manifestação e interesse em dar continuidade na sessão. 
6.2. As documentações referidas no item 6.1 serão impreterivelmente enviados por meio da plataforma BBM 
Net –Bolsa Brasileira de Mercadorias, através do site: https://novobbmnet.com.br/, em formato digital, não 
sendo aceitos a inserção de novos documentos após o envio inicial, salvo em sede de diligência, para: 

6.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

https://novobbmnet.com.br/
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6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de (12) Doze meses prorrogável conforme artigo 105 da Lei 
14133/2021. 

7.5. As comprovações das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Prefeitura e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - BBMNET. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada. 

9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato Administrativo. 

9.13.5. ANEXO V – Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não tenha 

celebrado Contratos Administrativos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a Receita 

Bruta Máxima admitida para fins de Enquadramento como EPP. 

9.13.6. ANEXO VI - Declaração de que nos últimos anos, não sofreu Sanções Administrativas 

 

Iapu/MG, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

JOSÉ PEREIRA VIANA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa  
ÓRGÃO SOLICITANTE:  
Secretaria de Administração e Planejamento e Demais Secretarias Municipais. 
 
 

1. OBJETO: 
 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (COMPOSIÇÃO BÁSICA 
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL RESIDENCIAL), 
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IAPU.” 
 
 

1.1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN UNID 
VALOR UNIT 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) - 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PROPANO E BUTANO, 
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A 

GRANEL RESIDENCIAL, ACONDICIONADO EM 
BOTIJÃO. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A PORTARIA Nº 47, DE 24/03/1999 DA 
ANP E NBR - 14024 DA ABNT. (SEM VASILHAME). 

CARGA 13KG 

535 UNID R$ 117,10 R$ 62.648,50 

2 

BOTIJÃO PARA GÁS GLP VAZIO 
(VASILHAME/CASCO), CAPACIDADE APROXIMADA 
DE ATÉ 13KG (OU EQUIVALENTE), FABRICADO EM 
MATERIAL METÁLICO RESISTENTE, COM VÁLVULA 

DE SEGURANÇA, DESTINADO AO ARMAZENAMENTO 
E TRANSPORTE DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES. RECIPIENTE SEM CARGA DE GÁS. 

10 UNID R$ 186,40 R$ 1.864,00 

 
1.2 DA NATUREZA DO OBJETO 

  
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações 
usuais de mercado uma vez que; 

O artigo 6º da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo e serviço deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas 
serem respeitadas pelo administrador público. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 FUNDAMENTAÇÃO: 
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A razão de se aplicar a modalidade de dispensa se fundamenta: 

Na necessidade de contratação de empresa para o fornecimento de gás de cozinha para os cidadãos deste 
município, serviço este que se enquadra no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com valores atualizados no 
decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, 
 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

II – Para contratação que envolva valores inferiores a 65.492,11 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras”. 

 
2.2 JUSTIFICATIVA: 

 
Justifica-se a aquisição  deste objeto por ser necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais 
desempenhadas pela Prefeitura Municipal e suas Unidades Gestoras, visando sempre proporcionar todas as 
possibilidades em que os funcionários e cidadãos estejam sendo melhor atendidos pela administração, uma 
vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima para a feitura do café que é servido a todos que 
transitam nas Unidades Gestoras, fator que contribui para o bom clima organizacional entre os empregados, 
além de promover um ambiente receptivo para os cidadãos que se encontram à espera de atendimento nos 
mais diversos setores.  

A presente aquisição se justifica também pela necessidade de preparação de alimentos em caso de aulas 
presenciais, para atender as Escolas, Creches Municipais, Núcleo de Educação Integral, e também para o 
preparo de lanches para atender os programas elaborados pelas demais Secretarias, visando atender a 
demanda. 

 
2.3 QUANTITATIVO A SER DEMANDADO: 

    
A determinação do quantitativo de demanda para a presente licitação baseia-se em uma análise criteriosa de 
necessidades de demanda do ano anterior, considerando o histórico, os registros e as projeções de consumo 
para o período abrangido pelo contrato. 
 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
 

3.1 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
A contratação dos serviços se dará por meio da modalidade licitatória DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL EM MODO DE DISPUTA ABERTO COM LANCES. 
 

3.2 O presente processo licitatório será exclusivo a microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei 
Complementar nº 147/2014) em contratações com valor referencial de até R$ 80.000,00 por item. 

 
“Art. 48”. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar sita acima, a administração 
pública:  
 
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais);  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 
  MINAS GERAIS  

CNPJ: 18.338.830/0001-99 

Rua Escrivão João Lemos, nº 37, Centro - Iapu/MG – CEP 35190-000 
Fone: (33) 3355-1105 – site: www.iapu.mg.gov.br 

 

 
Justifica-se ainda o tratamento diferenciado e simplificados as microempresas e empresas de pequeno 
porte nos termos do art. 1º e seus incisos da Lei Municipal nº 1.545/2018. 
 
Art. 1º Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional do 
Município de Iapu será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas- ME e 
empresas de pequeno porte- EPP objetivando: 
I- a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 
II- a ampliação da eficiência das políticas públicas; e, 
III- o incentivo à inovação tecnológica.” (...) 
 
De acordo com a lei 14.133/2024, Art. 3º, § 2º; 

 

A obtenção deste benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir da licitante declaração de observância desse limite na 
licitação. 

 
3.3 NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

a) A formação de consórcio não traria benefícios significativos em termos de economia, eficiência ou qualidade 
na prestação dos serviços. Além disso, a complexidade e a diversidade das demandas nesse setor podem 
tornar a gestão de um consórcio mais difícil e menos eficaz do que a contratação direta de fornecedores 
especializados. 

b) Dessa forma, a opção pela não adoção de consórcio no processo licitatório de gás de cozinha pode ser 
justificada com base na análise técnica e econômica das necessidades da administração pública, conforme 
previsto na nova Lei 14.133 de 2021. 

c) Cabe ressaltar ainda que a Lei 14.133/21 estabelece que a vedação é que deve ser inserida no edital, de 
sorte que a omissão do instrumento convocatório acerca do assunto equivale à autorização 
 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
4.1 A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na 
execução do objeto. Deverá adotar medidas, quando couber, para atender as recomendações contidas no 
Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, 
bem como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 
Desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos. 

4.2 A empresa CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com a Lei nº 14.133/2021 

4.3 A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.4 É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como 
flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos 
recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL: 
 

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

e) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional do sócio administrador. 

Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
5.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso o fornecedor seja considerado isento 
dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
5.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº (14.133, de 

2021,  art. 69, caput, inciso II); 
 
JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL 
 
Considerando que a presente contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo valor estimado é de R$ 64.512,50 (sessenta e quatro 
mil, quinhentos e doze reais e cinquenta centavos), dentro do limite estabelecido pelo Decreto nº 12.807/2025, 
a Administração entende ser desnecessária a exigência de balanço patrimonial para fins de habilitação 
econômico-financeira. 
 
A contratação refere-se ao fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP), objeto comum, amplamente 
comercializado no mercado e de baixa complexidade operacional, não demandando elevada capacidade 
econômico-financeira para sua execução. 
 
Além disso, o fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Administração, com 
pagamento condicionado à efetiva entrega dos produtos, reduzindo significativamente os riscos de 
inadimplemento contratual. 
 
Ressalta-se ainda que o certame será destinado exclusivamente à participação de Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), sendo que a exigência de 
balanço patrimonial poderá restringir a competitividade do procedimento. 
 
Dessa forma, visando ampliar a competitividade e evitar formalismo excessivo, a Administração opta pela não 
exigência de balanço patrimonial, mantendo as demais exigências de habilitação fiscal, trabalhista e técnica, 
consideradas suficientes para garantir a adequada execução contratual. 
 

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
a) Certificado emitido pela ANP (Agência Nacional do Petróleo) ou inscrição na entidade competente da região 

a que estiver vinculada a licitante. 

 
b) Atestado de regularidade emitido pela Secretaria de Defesa Social – Corpo de Bombeiros Militar ou inscrição 

na entidade competente da região a que estiver vinculada a licitante. 

 
5.5 DECLARAÇÃO COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 
a) Declaração da ME, EPP que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
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b) Deverá apresentar declaração que, nos últimos anos, não sofreu sanções administrativas que a 
impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta idônea em todas as 
suas relações comerciais. 

c)  Dados da Empresa / Licitante vencedora; Os dados abaixo poderão estar inclusos na proposta 
final, substituindo esta declaração. 

 Nome da empresa; 

 Telefone; 

 Endereço; 

 Dados bancários; 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1 PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
a) A contratada deverá realizar o fornecimento conforme as demandas da Administração, observando os 

prazos estabelecidos. 

b) A contratada deverá disponibilizar, sem ônus adicional, 01 (um) botijão de gás reserva, com carga, para 
cada setor/unidade solicitante, acompanhado do respectivo casco em regime de comodato, visando garantir 
a substituição imediata em situações de urgência, especialmente em locais de uso contínuo, como escolas 
e similares. 

c) O objeto desta licitação será fornecido de forma parcelada, conforme demanda, mediante solicitação do 
Setor competente. 

d) O material deverá ser entregue nas unidades especificadas na respectiva Ordem de Fornecimento. 

e) Correrão por conta da contratada todas as despesas relativas a seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros custos decorrentes da entrega do objeto. 

f) Constatadas irregularidades na entrega do objeto, a Administração poderá: 

 Se relativas às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 Na hipótese de substituição, como terá outro material já em comodato, o contratado deverá realizá-la em 
conformidade com a determinação da Administração na próxima entrega, com a notificação por escrito, 
mantendo-se o preço inicialmente contratado. 

g) A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor por meio de correio eletrônico, devendo este 
acusar o recebimento e confirmar o atendimento. 

h) O recebimento do instrumento de contratação ficará condicionado à manutenção da regularidade fiscal do 
fornecedor. Caso as certidões apresentadas na fase de habilitação estejam dentro do prazo de validade, 
será dispensada nova apresentação. 

i) Ao término da vigência contratual, os cascos disponibilizados em regime de comodato deverão ser 
devidamente devolvidos à contratada, em condições normais de uso. 

j) Na hipótese de extravio, perda, dano ou não devolução de quaisquer dos cascos, a contratante ficará 
responsável pelo ressarcimento à contratada, pelo valor unitário correspondente. 
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k) O valor de referência para ressarcimento dos cascos será aquele previamente estimado pela Administração, 
com base em cotações junto a fornecedores do ramo e em consultas a banco de preços, devidamente 
registrado no processo licitatório. 

 
6.2 LOCAL, HORÁRIO E ENDEREÇO DA ENTREGA: 

 

 
O objeto será entregue nos locais indicados pela Ordem de Fornecimento sendo responsabilidade da 
Contratada arcar com os custos necessários para transporte dos equipamentos e materiais. 
 
Horário: Expediente da Prefeitura sendo de 8:00h ás 17:00h. 
 

 
6.3 DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

  
6.3.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 

do Município de Iapu/MG, por processo legal, após a comprovação do fornecimento e nas 
condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos 
após apresentação da Nota Fiscal. 

6.3.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

6.3.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante. 

6.3.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

6.3.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

6.3.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.3.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
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7.1 Da contratada 
 Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em 
vigor; 

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

d) Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em    que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição     dos    mesmos; 

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 
produto; 

f) Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de egistro 
de Preços; 

h) Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação; 

i) A estender aos contratos, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada; 

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 
7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no 
Contrato; 
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c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

e) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 

8. DO CONTRATO 
 

8.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a) Contrato de Fornecimento. 

 
8.2 VIGÊNCIA 

a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Gestor: 
 

Nome: Eudimar da Costa Junior 

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

Fiscal: 
 

Nome: Caio Cesar Lacerda Silveira Melo 

Cargo: Secretário Municipal da Saúde 

 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos 
Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura. 
 

9.2 DOS RECURSOS UTILIZADOS 
Estadual. 
 

9.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária segue em anexo ao Termo de Referência. 

9.4 DO VALOR ESTIMADO 
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O valor máximo estimado será de R$ 64.512,50 (sessenta e quatro mil, quinhentos e doze reais e cinquenta 
centavos). 
 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

11. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

 
Os questionamentos, impugnações e esclarecimentos serão feitos na plataforma. 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2026 

 

À Equipe de licitação  
Prefeitura Municipal de Iapu/MG  

 

INFORMAÇÕES  
Razão Social: _______________________________________________________________ 
Nome Fantasia: _____________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Cidade: _______________ CEP: ______________Telefone: ___________E-mail: _________ 
Responsável legal: ___________________________________________________________ 
Dados Bancários:  
Banco: ______________________ Agência: ______________ Conta Corrente: ____________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNIT 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) - COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A 
GRANEL RESIDENCIAL, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 47, 
DE 24/03/1999 DA ANP E NBR - 14024 DA ABNT. (SEM VASILHAME). 
CARGA 13KG 

535 UNID R$  R$  

2 

BOTIJÃO PARA GÁS GLP VAZIO (VASILHAME/CASCO), CAPACIDADE 
APROXIMADA DE ATÉ 13KG (OU EQUIVALENTE), FABRICADO EM 
MATERIAL METÁLICO RESISTENTE, COM VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES. RECIPIENTE SEM CARGA DE GÁS. 

10 UNID R$  R$  

 

Declaramos conhecer a legislação de referência desta contratação e que os serviços/produtos serão 
executados/fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos 
em todos os termos, inclusive quando ao pagamento e outros. 
 
Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos inclusive os relacionados a 
entrega, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir todas as 
normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as autorizações que se fizerem 
necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 
 
Esta proposta é válida por 60 dias, a contar da data da realização da dispensa, para assinatura do contrato 
caso houver.   
 

_____________________/_______ de ______________________ de 2026. 
 

                                                                   ___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2026 

 
 

A EMPRESA_________________________________________________________________________, 
ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE LEGAL INFRA ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA: 
 

1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 

2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, nos 
enquadramos na situação de ( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou ( ) 
Microempreendedor Individual; 
 

3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento;  
 

4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 
penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 
constitucional. 

6. Não está impedido de contratar com a Administração Pública;  
 

7. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 

8. Que inexistem fatos impeditivos a sua Habilitação;  
 

9. Conhecemos o objeto da dispensa e os termos constantes no Edital. 
 

10. DECLARA, para fins de direito, que cumpre as exigências de cargos para pessoas com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
 

11. Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, de colaboradores contratados que 
impossibilite a participação na referida dispensa. 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 
(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026. 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

Carimbo padronizado do CNPJ  
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2026  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2026  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2025 QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IAPU E A EMPRESA 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]. 

 

O MUNICÍPIO DE IAPU, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.338.830/0001-
99, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Jose Pereira Viana portador da matricula n° xxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº [00.000.000/0000-00], sediado(a) na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro 
XXXXXXXXXX, em XXXXXXXXXXXX/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo Sr(a). [Representante da empresa], CPF sob nº [000.000.000-00], doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Processo Administrativo nº 116/2026, 
Dispensa de licitação  nº 37/2026, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e 
condições pactuadas a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (COMPOSIÇÃO 
BÁSICA PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A GRANEL RESIDENCIAL), 
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IAPU. 
1.2. O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados através 
da planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNIT 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) - COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A 
GRANEL RESIDENCIAL, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 47, 
DE 24/03/1999 DA ANP E NBR - 14024 DA ABNT. (SEM VASILHAME). 
CARGA 13KG 

535 UNID R$  R$  

2 

BOTIJÃO PARA GÁS GLP VAZIO (VASILHAME/CASCO), CAPACIDADE 
APROXIMADA DE ATÉ 13KG (OU EQUIVALENTE), FABRICADO EM 
MATERIAL METÁLICO RESISTENTE, COM VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES. RECIPIENTE SEM CARGA DE GÁS. 

10 UNID R$  R$  

 
1.3. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ xxxxxxx(xxxxxxxx), conforme detalhamento constante 
na planilha do item 1.2. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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2.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir do ato 

de assinatura. 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente comprovados. 

Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O quantitativo constante neste Termo de Referência corresponde ao estimativo de consumo anual, sendo 

que o fornecimento acontecerá de forma gradativa e parcial, em conformidade com as necessidades da 

secretaria requisitante. 

3.2. É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a prestação do serviço, taxas, encargos de 

qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação. 

3.3. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior do atendimento 
às conformidades estabelecidas neste instrumento. 
3.4. O objeto será recebido definitivamente pelo gestor ou comissão do contrato, mediante termo detalhado, 
que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento. 
3.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento. 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do proponente pela solidez e 
segurança da execução. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

4.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 
 
I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas características e 
especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  
II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos quantitativos solicitados;  
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento;  
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;  
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à sua execução;  
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  
VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao recebimento 
do objeto ou suas atribuições;  
4.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas:  
I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório 
ou quantitativo divergente do solicitado;  
III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório;  
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas detectadas e 
não citados anteriormente. 
4.2. Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  
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II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito nos autos 
do procedimento;  

III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para eventualmente propor 
reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a prática de 
mercado;  
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito nos 
autos do procedimento;  
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do contrato, bem 
como os demais documentos pertinentes;  
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, manifestando 
a respeito nos autos do procedimento;  
VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no instrumento 
convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com as exigências; 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados  
referentes aos contratos administrativos; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o CONTRATADO 
não poderá subcontratar parcelas do objeto, desde que, autorizado formalmente pelo CONTRATANTE.  
5.1.1. Na autorização, caso concedida, o CONTRATANTE deverá indicar o limite percentual do objeto ou a 
parcela que poderá ser subcontratada.  
5.1.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato, quando cabível, que será avaliada e juntada aos autos do processo.  
5.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos pertinentes 
serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e posteriormente para o setor 
responsável pelo pagamento, a qual serão realizados mensalmente.  
6.2. Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, agência 
bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução encaminhado 
pelo setor responsável ou o número do empenho.  
6.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
6.4. O Município de poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 
fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
  
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município;  
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a proponente 

atenda à cláusula infringida;  
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III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 

prejudicar as atividades do Município.  
IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 

obrigações de outros contratos.  
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, não poderão sofrer reajustes.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
III- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
VI- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;  
VII- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
VIII - Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
IX- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado.  
X- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. São obrigações do CONTRATADO  
I- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando;  
II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
III- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da para a 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  
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VI- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
VII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação no procedimento;  
VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
IX- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
X- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
   
XI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); XII- Comprovar a reserva de 

cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas, quando cabível (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021);  
XIII- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
XIV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
XV- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  
XVI- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  
XVII- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato;  
XVIII- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  
XIX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
XX- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:  
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do instrumento sem motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o procedimento ou a execução do contrato; IX - fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos  
proponentes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das responsabilidades civil e criminal:  
I- Advertência;  
II- Multa;  
III- Impedimento de licitar e contratar e  
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso II.  
9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  
9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.  
9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por equipe composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
9.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela equipe, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
9.2.5.2. Serão indeferidas pela equipe, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I- A natureza e a gravidade da infração cometida.  

II- As peculiaridades do caso concreto  
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III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se justificar imposição de 

penalidade mais grave. 

9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por qualquer das 

infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  
9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o disposto no 

item 10.3. 

9.6. A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.1 deste 

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a 

gravidade da infração. 

9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e XII do item 9.1., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.6 deste instrumento, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do secretário municipal responsável. 

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão. 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o município deverá informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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9.15. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo proponente em seu 

cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento das intimações realizadas 

através deste canal.  
9.15.1. Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão. 

9.16. Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora pelo atraso 

injustificado na execução do contrato.  
9.16.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal do 

contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses:  
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá disponibilizar 

prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução;  
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo determinado, 

este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato por dia de atraso na execução, até o 

limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória 

e promover a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

9.16.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
VIII – atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis estabelecidas no 
item 9.16.; 
10.2.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
02002412200032.012339030 – FICHA 59,   02002618100032.014339030 – FICHA 72,  
02002618100032.015339030 – FICHA 78,  02003412200042.021339030 – FICHA 93,  
020040011236100072.029339030 – FICHA 190,  020040011236100072.065339030 – FICHA 201,  
020040021236500082.032339030 – FICHA 249,  020040031263100072.063339030 – FICHA 292,  
020040061212200062.027339030 – FICHA 309,  020050011030100112.135339030 – FICHA 351,  
020050011030100112.163339030 – FICHA 416,  020050011030100112.190339030 – FICHA 442,  
020050021012200102.041339030 – FICHA 586,  020072012200142.056339030 – FICHA 626,  
02008002824400152.039339030 – FICHA 678,  02008005824300152.061339030 – FICHA 722,  
02009412200022.187339030 – FICHA 739  e nas suas correspondentes para o exercício posterior. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 
13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal nº14.133/21. 
13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
contrato; 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, como condição indispensável para sua eficácia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data de sua assinatura. 

15. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Inhapim, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Iapu/MG, [dia] de [mês] de 2026. 
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JOSÉ PEREIRA VIANA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
CNPJ: [00.000.000/0000-00] 

Sr(a). [Representante da empresa] 
CPF: [000.000.000-00] 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) Nome:____________________________ 

CPF:______________________________ 

 

2) Nome:____________________________ 

CPF:______________________________ 



  
 

 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO PÚBLICA AINDA NÃO 
TENHA CELEBRADO CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS 
VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO COMO EPP 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2026  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2026 
 
 
 
A empresa ________________________________ inscrita no CNPJ nº __________________________ por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) ________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________ e do CPF nº ______________, no procedimento, do Município de Iapu, DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 37/2026, declara, para os devidos fins, que no ano-calendário de realização desta licitação 

pública ainda não tem celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valore extrapolem 

a receita bruta máximo admitida para fins de enquadramento como EPP. 

 
 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR] 
CNPJ: [00.000.000/0000-00] 

Sr(a). [nome do representante legal] 
CPF: [000.000.000-00] 

 
 
 
 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do proponente. 
 

  



  
 

 
 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DE QUE NOS ÚLTIMOS ANOS, NÃO SOFREU SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
    

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2026  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2026 
 

 

_________________________, inscrito no CNPJ sob o no___________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade no 

__________ e do CPF no _____________, DECLARA, para fins legais, de que nos últimos anos, não sofreu 

sanções administrativas que a impeçam de contratar com a administração pública, e que mantém uma conduta 

idônea em todas as suas relações comerciais, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR] 
CNPJ: [00.000.000/0000-00] 

Sr(a). [nome do representante legal] 
CPF: [000.000.000-00] 

 
 
 
 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do proponente. 
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